
DTE
Domicílio Tributário Eletrônico



O QUE É DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO (DTE)?

As Notificações Eletrônicas serão exibidas após o login no ASTEN, podendo ser visualizadas novamente na aba “Notificações eletrônicas”.
Conforme o tipo de notificação, permitirá defesa ou resposta, desde que respeitado o prazo exigido.

A adesão ao DTE ocorrerá pelo ASTEN após o login e confirmação. O ASTEN irá exibir:

• Os seus dados de credenciamento; 

• Os imóveis  que estão vinculados em seu CPF junto à Prefeitura Municipal de Pelotas;

• As inscrições econômicos as quais você está vinculado com perfil de administrador, funcionário e contador em seu CPF junta à Prefeitura

Municipal de Pelotas;

• Os imóveis de propriedade das inscrições econômicos as quais você está vinculado com algum tipo de perfil em seu CPF junta à Prefeitura

Municipal de Pelotas;

Após a adesão, o ASTEN irá alertar sempre que houver uma inclusão ou exclusão de vínculo cadastral envolvendo o seu CPF, também quando
houver mudança de tipo de vínculo, por exemplo, um imóvel passou de promitente para proprietário.

O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), instituído pela Lei Municipal 6.865/2020, permitirá o recebimento de mensagens de comunicações de
atos oficiais da Administração Tributária da Prefeitura Municipal de Pelotas. Essas comunicações, denominadas Notificações Eletrônicas,
substituirão as comunicações postais, pessoais, ou por editais, sendo recomendável que a Caixa de Notificações Eletrônica seja consultada, no
mínimo, a cada 7 dias. 



COMO FAÇO A ADESÃO AO DTE?

1

Na tela inicial o sistema
irá verificar se você ainda
não aderiu ao DTE e irá
exibir um formulário com
os seus dados de
credenciamento e todas
as inscrições vinculadas
em seu CPF junto ao
sistema informatizado da
Prefeitura.

Acesse o site
www.pelotas.com.br/fazenda,
menu Domicílio Tributário
Eletrônico (DTE),
e faça o login no ASTEN.

  



COMO FAÇO A ADESÃO AO DTE?

2

Para editar a conta de
email principal clique no 
botão ao lado
O sistema irá enviar um
código para validar o email
informado.
Para confirmar a atualização,
clique em

Na seção MEUS DADOS DE CREDENCIAMENTO
revise e atualize o seus dados.
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Se nesta lista estiver faltando algum imóvel, ou algum está vinculado de forma errada a qual você não é mais proprietário, ou o tipo de
relação com o imóvel está errado, acesse o serviço de Averbação de Nome, disponível no menu Serviços.

Se este painel não for exibido é porque não foi encontrado nenhum imóvel vinculado ao seu CPF.

Na seção INSCRIÇÕES IMOBILIÁRAS faça a analise se os dados do
Cadastro Imobiliário da Prefeitura vinculados em seu CPF estão corretos.
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São listados apenas as inscrições ativas e que você está vinculado como responsável (Administrador, Contador ou Funcionário).
Caso você seja o responsável legal por uma empresa que não está na lista, entre em contato com a Prefeitura através do Fale Conosco,
em www.pelotas.com.br/fazenda.
Caso você seja o contador responsável por alguma empresa que não está na lista, fale com o responsável legal para adicionar você pelo
sistema no menu Cadastro Econômica, aba Responsáveis.

Na seção INSCRIÇÕES ECONÔMICAS analise se os dados do Cadastro Econômico
da Prefeitura vinculados em seu CPF estão corretos.

Se você não possui
vínculo com alguma
inscrição econômica,
clique em

Se este painel não for
exibido é porque não
foi encontrado
nenhuma inscrição
vinculada ao seu CPF.
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A tabela mostra o nº da inscrição econômica e razão social, o tipo de vínculo que você possui com a inscrição econômica, o tipo de
propriedade que a inscrição econômica possui em relação a inscrição imobiliária.

Na seção IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DAS INSCRIÇÕES ECONÔMICAS, da mesma forma descrita
na seção INSCRIÇÕES IMOBILIARIAS, analise os imóveis de propriedade das empresas as quais
você é responsável, de acordo com o Cadastro Imobiliário e Econômico da Prefeitura.
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O sistema não
está obrigando
fazer a adesão,
então é possível
deixar para a
próxima vez que
você logar no
sistema, para isto,
clique em

E no final da tela, clique no botão
para aderir ao DTE.
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O QUE ACONTECE QUANDO OCORRE UMA ALTERAÇÃO CADASTRAL

DEPOIS QUE JÁ ADERI O DTE?

1

Quando você  logar 
no ASTEN, o sistema
irá verificar se houve
alterações cadastrais
vinculados em seu CPF
e irá mostrar uma tela
de diálogo semelhante
a da Adesão.
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• O sistema irá destacar em vermelho as inscrições que foram removidas o vínculo com seu CPF ou que mudaram de situação
cadastral de ativo para outra situação;

• Em amarelo as inscrições que tiveram uma mudança do tipo de vínculo;

• Em verde as inscrições que foram vinculadas em seu CPF ou que mudaram de situação cadastral para ativo;

• Em branco as sem modificações;
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COMO VEJO AS INSCRIÇÕES QUE ADERI?

1
Logue no ASTEN, abaixo
do seu nome, clique em Meus Dados
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Também mostrará as inscrições
que estão vinculadas em seu CPF.

O sistema irá abrir uma janela com os seu dados de credenciamento.
Você poderá atualizar as informações.



COMO RECEBO UMA NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA?

1

Quando você logar no ASTEN,
o sistema irá verificar se
existem novas notificações
enviadas para as inscrições
imobiliárias e econômicas
que você aderiu na adesão
ao DTE.

Informações que identificam o tipo de 
notificação e o texto encaminhado pela 
Prefeitura. Se for exibido campo Prazo para 
Defesa/Resposta, indica até quando você  
poderá solicitar defesa a notificação ou  
responder a notificação.

Dados da inscrição econômica ou inscrição 
imobiliária notificada.

Responsáveis pela inscrição econômica e que aderiram 
ao Domicílio Tributário Eletrônico. 

Os campos Data e Hora Ciência indicam quando a 
pessoa leu a notificação.

OBS: uma notificação pode ser recebida por mais de 
uma pessoa, desde que esteja vinculada a inscrição e 
aderido o DTE.

Documentos enviados pela Prefeitura.



Clique aqui para visualizar a notificação.2
Caso você receba uma
notificação enquanto está
logado no ASTEN, será
exibido na barra de menus
um aviso que chegou uma
nova notificação.



ONDE FICAM AS NOTIFICAÇÕES ELETRÔNICAS QUE RECEBI?

1
Na tela Início, clique na aba
Notificações eletrônicas.

Para abrir a 

notificação, 

clique em 



RECEBI UMA NOTIFICAÇÃO SOLICITANDO QUE ENVIE DOCUMENTOS.

COMO FAÇO?

1

O sistema irá abrir uma janela para
você informar uma observação e você
poderá anexar os documentos solicitados.

Fique atendo ao prazo, caso a notificação
possua.

�bra a notificaƯão eletrȕnica,
clique eȅ 



RECEBI UMA NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE LANÇAMENTO E INFRAÇÃO.

COMO APRESENTO DEFESA?

1

O sistema irá abrir uma janela para
você informar a defesa. Caso seja
necessário, você poderá anexar os
documentos.

�bra a notificaƯão eletrȕnica,
clique eȅ 



O PRAZO PARA RESPONDER/ENVIAR DEFESA NÃO EXPIROU E O

BOTÃO PARA SOLICITAR NÃO APARECE.

1
�bra a ɀolicitaƯão e ɮerifique na aba Histórico a pessoa
reɀponɀƐɮel que reɀpondeu a notificaƯão.

O sistema permite que seja enviada 

resposta/defesa apenas uma vez 

por notificação.

A Prefeitura poderá responder ou 

arquivar. Se a Prefeitura responder, 

qualquer responsável pela inscrição 

poderá enviar uma resposta à 

Prefeitura. 



COMO VEJO SE A PREFEITURA RESPONDEU O MEU DESPACHO A UMA

NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA?

1

Na tela Início veja
aba Meus processos
se possui um
processo de
Defesa/Resposta de
zotificaƯão.

Este processo é 

enviado apenas 

para quem fez o 

último despacho 

para a Prefeitura.

Para abrir, clique 

em 
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Os demais responsáveis
poderão abrir a notificaƯão
pela aba zotificaƯȰeɀ
eletrȕnicaɀ.

Qualquer responsável pela 

inscrição poderá enviar um novo 

despacho para Prefeitura 

analisar, clicando em Enviar .

Ou arquivar em definitivo os 

tramites da resposta/recurso, 

clicando em Arquivar .




